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PARECER AO PROJETO DE LEI 425/2025

À Divisão de Acompanhamento de Processo Legislativo

I - RELATÓRIO

Em despacho de fls. foi dado vista a este Vereador que subscreve a respeito do Projeto de
Lei 425/2025, que "Institui, no Município de Juiz de Fora, o "Dia Municipal para a Ação
Climática, que dispõe sobre a realização de atividades práticas em resposta aos eventos
climáticos extremos."

No que tange ao cumprimento legal do referido projeto de lei, o mesmo preenche os
requisitos legais conforme disposto no artigo 26 da Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora, que
reconhece como atribuições da Câmara Municipal legislar sobre quaisquer matérias de interesse e
competência legal do Município, como também os artigos 159 e 160 do Regimento Interno da Câmara
Municipal que dispõe, entre as modalidades da Câmara Municipal, proposição de Projetos de Lei.

Em Parecer emitido pela Douta Procuradoria desta Casa Legislativa, manifestou pela
legalidade e constitucionalidade desta proposição legislativa.

II - FUNDAMENTO 

Ao analisarmos o tema legal que ora se apresenta, o mesmo não invade matéria privativa
do Chefe do Poder Executivo e nem cria despesa orçamentária por ser um serviço de organização
interna do Poder Público Municipal para atendimento ao público dentro da sua rotina de atendimento
à população, podendo também solicitar autorização para abertura de crédito orçamentário para o seu
cumprimento se necessário, ou ser lançado para o orçamento do próximo exercício financeiro.
Outrossim, o presente projeto de lei, além de estar em consonância com o artigo 30, inciso I da
Constituição Federal, que reconhece a legitimidade dos municípios em legislar assuntos de interesse
local, também caminha alinhado aos princípios constitucionais fundamentais do direito à vida em vista
da segurança e do bem estar social, visto que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações,
especialmente na promoção do bem estar ambiental e social, nos termos dos artigos 5º, 6º e 225 da
Constituição Federal.

Quanto ao mérito da presente proposição legislativa, a mesma se justifica tendo em vista
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que as mudanças climáticas têm a característica de aumentar a quantidade e a intensidade dos
eventos extremos climáticos - também chamados de desastres - de calor e precipitação, dentre outras
tantas consequências que configuram um novo cenário para a sociedade humana, tal qual as fortes
chuvas em Petrópolis, no RJ, e Recife, PE, em 2022, Bertioga, São Sebastião, em São Paulo, em
2023, e as do Sul do Brasil, em 2023 e 2024, mais intensas neste último ano. Tais chuvas deixaram
mortos, feridos e perda de casas e bens, com grande impacto, também, nos orçamentos municipais,
estaduais e federal, sem qualquer planejamento prévio. Temos também as secas, como a de
Manaus, em 2023, o aumento da ocorrência de doenças vetoriais, como a dengue vista e vivida em
2024 no país, entre outros tantos eventos. Neste contexto, considerando que é direito da criança e do
adolescente ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta,
assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento
integral (Lei nº 8.069, de 1990), é fundamental que as instituições de ensino possam contribuir com
as respostas que nossa sociedade precisará dar às diversas consequências das mudanças
climáticas, contribuindo para que nenhuma vida seja perdida em momentos como as recentes - e em
curso - tragédias do Rio Grande do Sul e em eventos de menor e, espera-se que não, maiores
dimensões. O IPCC, no sentido no contexto do fortalecimento das respostas globais às ameaças da
mudança do clima, do desenvolvimento sustentável e dos esforços para erradicar a pobreza, tem
produzido relatórios especiais, como o Sumário para Formuladores de Políticas datado de 6 de
outubro de 2018. Em seu item D, denominado "Fortalecendo a resposta global no contexto do
desenvolvimento sustentável e dos esforços para erradicar a pobreza", o relatório apresenta ações
que podem contribuir para limitar os riscos do aquecimento global de 1,5°C no contexto do
desenvolvimento sustentável e da erradicação da pobreza. Dentre as ações para se alcançar o
objetivo do item D, o IPCC lança luz às abordagens em educação, informação e comunidade,
incluindo aquelas que são baseadas no conhecimento indígena e no conhecimento local, que podem
acelerar as mudanças de comportamento em larga escala, consistentes com a adaptação e limitação
do aquecimento global a 1,5°C. Segundo o IPCC, tais abordagens precisam ser combinadas com
outras políticas, e personalizadas às territorialidades/territórios, guardando as motivações,
capacidades e recursos de atores envolvidos e os contextos. A importância da educação é
reconhecida com dados, fatos e argumentos, com ciência. No Japão, a região de Tohoku, tem um
slogan chamado "Tsunami Tendenko" que tem sido repassada entre gerações, há anos. "Tendenko"
significa "cada um individualmente", portanto, "Tsunami Tendenko" é usado para incentivar as
pessoas a agirem por conta própria, salvando-se primeiro. Conforme informações do Ministério de
Assuntos Exteriores do Japão, crianças que aprenderam esse slogan no treinamento de evacuação,
conforme o previsto na presente proposta, tiveram uma alta taxa de sobrevivência no terremoto e
tsunami de Tohoku. Dessa forma, a educação regular sobre desastres realizada nas instituições de
ensino japonesas desempenha um papel significativo na proteção da vida das crianças.

III - DISPOSITIVO

Isto posto, por preencher todos os requisitos legais e não incorrer em inconstitucionalidade
ou qualquer outro vício jurídico e político, manifestamos nossa aquiescência ao Projeto de Lei
425/2025, que "Institui, no Município de Juiz de Fora, o "Dia Municipal para a Ação Climática,
que dispõe sobre a realização de atividades práticas em resposta aos eventos climáticos
extremos" com toda justiça e dignidade a que faz jus por sua presteza em favor do interesse público
e do bem comum, alinhado aos princípios constitucionais fundamentais do direito à vida em vista da
segurança e do bem estar social, visto que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, especialmente na
promoção do bem estar ambiental e social, razão pela qual liberamos a presente matéria legislativa
para o seu devido prosseguimento e tramitação até o Plenário onde manifestaremos nosso voto à
presente proposição legislativa.
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Palácio Barbosa Lima, 26 de novembro de 2025.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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